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    Apresentação da Coleção


    A Coleção Educação em Direitos Humanos aborda temas contemporâneos que até pouco tempo eram proibidos no Brasil, e em países da América Latina, devido aos longos períodos de ditaduras vivenciados por esses países.


    Assim, esta Coleção vem atender a um conjunto de demandas que estão sendo requeridas pela sociedade, em especial nas últimas décadas, de forma a contribuir com o fortalecimento dos processos democráticos, ainda frágeis no conjunto da América Latina. Sabemos que a defesa dos direitos de todas as pessoas, sem nenhuma discriminação, só é possível em regimes que respeitem o ser humano na sua integralidade e dignidade e na sua condição de sujeito de direito.


    O que pretendemos, com a produção e publicação de um acervo nesta direção, é articular conteúdos da Educação em Direitos Humanos (EDH) com os conteúdos da educação básica, nos níveis da educação infantil, do ensino fundamental e médio; os da educação superior; da educação no campo; da educação de jovens e adultos; da educação ambiental, indígena e afrodescendente; da educação sexual; e da educação inclusiva, entre outros, na compreensão de que os direitos humanos são interdependentes, indivisíveis e transversalizam todas as áreas de conhecimento, e o ser humano é visto na sua totalidade.


    Nesse sentido, esta Coleção tem como objetivos: estimular a reflexão e apreensão de conhecimentos teórico-metodológicos sobre os Direitos Humanos, na relação com a natureza e a intervenção dos seres vivos sobre ela; contribuir para a integração de temáticas emergentes nos planos institucionais, projetos, programas, planos de curso e na prática pedagógica dos(as) profissionais das diferentes áreas do conhecimento, níveis e modalidades de ensino; subsidiar a elaboração de políticas públicas na produção de materiais didáticos, na formação de alunos e profissionais da educação formal e não formal, sob a ótica da EDH. E, ainda, formar para a cidadania ativa, entendida como processos de intervenção para a concretização dos direitos legalmente constituídos, de novos direitos, e a reclamação de direitos violados, com vista a promover a cultura de respeito integral aos direitos humanos e à natureza.


    No Brasil, historicamente, a Educação em Direitos Humanos é uma prática recente, até porque os percursos de construção da sociedade brasileira foram permeados por longos períodos de escravidão e regimes políticos alternados por ditaduras, com destaques para as décadas de 1960, 1970 e início dos anos 1980.


    Nessas décadas, o Brasil vivenciou um dos períodos mais cruéis da sua história, com a instalação do governo de ditadura civil e militar, de 1964 a 1985. Esse regime impôs a produção de culturas e práticas antidemocráticas, de desrespeito e violações aos direitos das pessoas e à natureza, comportamentos preconceituosos, discriminatórios, torturas, assassinatos e desaparecimentos das pessoas na justificativa da defesa do regime ditatorial.


    Além desses aspectos, temos uma sociedade calcada na cultura de violências relacionadas, principalmente, a questões de: gênero, raça, etnia, geracional, nível socioeconômico, opção religiosa e política, orientação sexual e pessoas com deficiência. São comportamentos que permeiam as nossas subjetividades, isto é, as nossas formas de ser, pensar, agir, e muitas vezes são apreendidos sem que tenhamos a consciência dos seus significados e das suas implicações.


    No entanto, compreendemos, como Nelson Mandela, que: “[...] ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor da sua pele, por sua origem ou ainda por sua religião. Para odiar, as pessoas precisam aprender; e, se podem aprender a odiar, podem ser ensinadas a amar”.1 É esse o grande papel e desafio da educação orientada para defesa dos direitos humanos: Promover uma Educação com respeito integral aos direitos de todas as pessoas, com a preservação da natureza, e uma formação cidadã, em que elas possam ser agentes e atores do projeto de uma sociedade livre, igualitária, solidária e socialmente justa — uma sociedade, de fato, democrática, fundamentada nos pilares da igualdade de direitos e na liberdade.


    Uma das tarefas da educação nessa perspectiva é fortalecer o Estado Democrático de Direito, de acordo com a Constituição brasileira (1988), e, ao mesmo tempo, dar suporte à implantação das diversas leis, pareceres e resoluções que foram elaborados com a participação da sociedade civil organizada, nos últimos anos, que têm um direcionamento para a concretização dos direitos na busca de uma sociedade saudável e justa.


    Para isso é necessário que as pessoas conheçam os direitos e os deveres individuais e coletivos e, principalmente, se reconheçam como sujeitos de direitos, atuantes na sociedade. É fundamental a formulação de políticas públicas nos sistemas de ensino em que a Educação em Direitos Humanos seja compreendida como eixo norteador e transversal dos Projetos Pedagógicos Institucionais, e se materializem no currículo escolar. O currículo, além dos componentes curriculares definidos oficialmente, deve abranger temáticas que atendam à diversidade que a sociedade exige, nas diferentes especificidades da educação: ambiental, sexual, quilombola, indígena, afro-brasileira, do campo, religiosa, musical, geracional, para pessoas com deficiência, tecnológica e midiática, entre outras.


    Assim, esta Coleção visa atender a essas demandas da sociedade, abordando temáticas específicas de Direitos Humanos que se complementam e se intercruzam com a educação e os conhecimentos específicos das diferentes áreas. Os títulos de autoria de especialistas com formação acadêmica e militância política nos ajudam a compreender e trabalhar os conhecimentos teórico-metodológicos da área de Direitos Humanos nas instituições educativas.


    Nessa perspectiva, esperamos que a Coleção Educação em Direitos Humanos possa contribuir para a elaboração de políticas públicas e para a concretização de práticas pedagógicas, com foco na formação de uma cultura que fortaleça a democracia, imbricada no respeito integral de todo ser humano e à natureza, na vivência da cidadania ativa.


    Aida Maria Monteiro Silva


    Coordenadora da Coleção

  


  
    Introdução


    Direitos humanos na educação e suas possibilidades inclusivas


    AIDA MARIA MONTEIRO SILVA


    VALDELÚCIA ALVES DA COSTA


    
      Como se ensina a aceitação das diferenças? Deve-se ensinar às crianças que os seres humanos são muito diferentes entre si e explicar-lhes em que se diferenciam, para então mostrar que essas diferenças podem ser uma fonte de enriquecimento para todos.


      umberto eco2

    


    O pensamento de Umberto Eco é ilustrativo quanto à questão de se conhecer desde a infância que os seres humanos são diferentes; e que suas diferenças são parte de sua humanidade. Humanidade historicamente obstada pela manifestação do preconceito contra os indivíduos considerados deficientes e, consequentemente, apartados dos demais desde a infância. Resta-lhes as instituições especializadas e as escolas especiais como espaços educativos; espaços verdadeiramente contrários à humanização e ao desenvolvimento de crianças, adolescentes e jovens adultos em sociedade.


    O advento dos movimentos sociais em prol da inclusão social a partir da década de 1980 e, consequentemente, as políticas públicas de educação e a legislação que preconizam a educação inclusiva têm contribuído sobremaneira às mudanças ocorridas na escola e demais instâncias sociais. No bojo dessas mudanças, a educação se volta aos direitos humanos de maneira a contribuir à diferenciação dos indivíduos e à inclusão como condição primordial na conscientização dos limites sociais e na participação social como alternativa de combate à violência e à manifestação do preconceito contra os indivíduos com deficiência.


    Este livro, Educação inclusiva e direitos humanos: perspectivas contemporâneas, integrante da Coleção Educação em Direitos Humanos, organizado em três partes e mais um espaço dedicado ao(à) professor(a) com sugestões de materiais didáticos ao trabalho docente (documentários, filmes, músicas, leituras complementares), reúne textos de pesquisadores da área da educação que analisam as condições históricas e sociais que contribuíram para a segregação imposta aos indivíduos com deficiência. Ao longo de sua leitura, é possível verificar a existência de caminhos que levam à educação inclusiva. Caminhos necessários trilhados sob a égide dos direitos humanos.


    Na 1a Parte — Educação inclusiva, subjetividade, preconceito e direitos humanos: qual sua relação?, José Leon Crochík, em seu texto “Educação inclusiva, subjetividade, preconceito e direitos humanos: qual sua relação?” —, analisa a inversão existente entre subjetividade e preconceito e como propostas de educação inclusiva podem fortalecer a diferenciação individual, combatendo o preconceito, tendo como princípio que a educação não segregada faz parte dos direitos humanos. Assim, a relação entre esses conceitos é exposta: a diferenciação individual corresponde à formação da subjetividade; esta se desenvolve pela incorporação da cultura que permite perceber a diversidade humana; a educação inclusiva por propor a convivência entre todos os(as) alunos(as) em uma mesma sala de aula, independentemente de sua origem social, étnica, religiosa, ter ou não deficiências, promove essa percepção da diversidade; o preconceito dificulta essa diferenciação por não possibilitar a experiência com quem é julgado diferente. Destaca-se também, neste texto, que o preconceito pode ser geral ou específico em relação a seus alvos; o que não delimita especificamente o objeto a ser perseguido parece indicar menor diferenciação individual. Por fim, são apresentados os limites sociais da educação inclusiva no combate à violência, tendo em vista que é produto de uma sociedade contraditória que se, de um lado, promove esse enfrentamento, de outro, a fomenta. Portanto, somente a mudança social possibilitaria o término dessa violência, enquanto isso não ocorre, cabe fortalecer os indivíduos para resistir a ela.


    O texto de Zardel Jacobo, “Direitos humanos e inclusão: uma reflexão crítica a partir da subjetividade e propostas alternativas”, tem como propósito desenvolver uma análise crítica sobre a deficiência, iniciando com uma revisão da história nos moldes de Walter Benjamin (2005) e da perspectiva da subjetividade; observa-se como foram inviabilizadas as premissas de: 1) uma visão de mundo conformada pela Modernidade, definida como um modo de produção econômica baseado no capitalismo com os efeitos da mais-valia como fator de enriquecimento e concentração desproporcional da riqueza e da noção de trabalho; 2) determinados saberes legitimados: medicina, educação e psicologia, sob uma noção de indivíduo, pessoa ou sujeito construída por Descartes como ser pensante e, 3) um conhecimento construído na relação sujeito-objeto de conhecimento. Nesse trajeto, a deficiência formou-se como figura de separação e exclusão. Mostra-se o perigo de que os discursos de integração, inclusão e direitos humanos fiquem como enunciação de boas intenções, mas, no entanto, mantenham-se intactos os mecanismos sutis da discriminação e indiferença para certos sujeitos. Por fim, apresenta como, a partir de algumas práticas culturais, se estão combatendo o oculocentrismo, o fonocentrismo e o logocentrismo. Essas práticas emergentes oferecem formas alternativas de subjetivação, outras formas de ser e de estar no mundo que subvertem a noção de deficiência, pois proporcionam uma pluralidade de identidades subjetivas, a formação de novos saberes e práticas sociais e culturais que se refletem em ações a potência da ética, da fraternidade em sua constituição ambivalente.


    Na 2a Parte — Educação inclusiva, direitos humanos e formação docente: quais as demandas? —, Aida Maria Monteiro Silva, em seu texto “A formação docente na perspectiva da educação inclusiva e a relação com os direitos humanos”, discute a formação docente considerando sua relação com os fundamentos teórico-metodológicos da educação em direitos humanos compreendendo a educação inclusiva em uma dimensão mais ampla, que incorpora os direitos das pessoas no que diz respeito à diversidade, com destaque para pessoas com deficiência, no sentido da integração delas em relação aos aspectos econômico, físico, educacional e cultural. Assim, o texto explicita como a formação docente tem incorporado esses fundamentos, verificando avanços e desafios em sua concretização, discutindo o entendimento de formação docente, educação em direitos humanos e educação inclusiva, tendo em vista as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, que orientam os processos de formação dos profissionais nas diversas áreas do conhecimento. Para tal, fundamenta-se nos documentos legais e em resultados de pesquisas desenvolvidas sobre a temática, demonstrando que, mesmo considerando que nas últimas décadas ocorreram avanços na elaboração de marcos regulatórios sobre a educação inclusiva em relação à ­diversidade, a transposição do legal à sua materialização nos processos formativos ainda é pouco evidenciada.


    E Rosana Prado, em seu texto “Direitos humanos na escolarização de alunos(as) surdos(as): educação para a emancipação”, reflete sobre educação considerando sua relação com a formação de indivíduos emancipados e autônomos. A autora afirma que a educação na perspectiva dos direitos humanos encontra na escola um espaço de acolhimento da diversidade humana, cultural e social, adotando os pressupostos da teoria crítica no entendimento dos obstáculos à democratização da escola. Nessa perspectiva, considera que não há democracia sem resistência às estruturas preestabelecidas em uma sociedade de classes, pois um processo social emancipatório requer uma educação crítica, deixando evidente a necessidade de desenvolver nas novas gerações a capacidade de experienciar o mundo como condição de prepará-las para uma sociedade organizada e controlada pelos padrões sociais dominantes. A intenção é que a educação contribua para ações que possibilitem a transformação das situações de opressão, permitindo a inserção crítica, o desnudamento do mundo e a participação democrática. Nesse bojo, a participação de indivíduos surdos está vinculada com o acesso aos saberes valorizados socialmente, por meio da língua de sinais. O texto destaca que os indivíduos surdos desejam uma pedagogia visual, acessibilidade linguística, respeito à sua cultura e identidade surda, em uma escola na qual possam ser bilíngues, capazes de interagir, compreender e serem compreendidos; e que sejam considerados como partícipes da comunidade, mesmo sabedores de que ainda não foram superadas as causas históricas da segregação na sociedade brasileira. O momento histórico é favorável à educação democrática e, para tal, faz-se necessário considerar a demanda por educação de alunos(as) surdos(as) e as possibilidades de sua inclusão na escola pública.


    Na 3a Parte — Escola inclusiva e direitos humanos: práxis pedagógica na diversidade —, Valdelúcia Alves da Costa, no ­capítulo “As demandas da formação e da prática docente inclusiva sob a égide dos direitos humanos”, discute as demandas da prática docente sob a égide dos direitos humanos na contemporaneidade, considerando a implementação das políticas públicas de educação na perspectiva inclusiva e tendo em vista que a sociedade brasileira atual se empenha no enfrentamento dos desafios postos à educação inclusiva e à afirmação dos direitos humanos, frente à crescente demanda por participação das minorias historicamente excluídas dos bens culturais e das instâncias sociais. Para tal, algumas questões referentes à formação docente e à educação inclusiva sob a ótica dos direitos humanos são apresentadas: 1. Quais os desafios à formação, à prática docente e à experiência da educação inclusiva na escola?; 2. Quais os aspectos sociais, históricos, pedagógicos e as atitudes docentes que ainda permitem a segregação e a negação dos direitos humanos na educação?; 3. Quais as causas sociais e históricas que levam professores(as) a não se “sentirem preparados(as) a atuar em classes inclusivas”, ou seja, se considerarem inaptos(as) a viver experiências docentes, até então não presentes em sua experiência histórica, com as diferenças de aprendizagem de alunos(as) com e sem deficiência?; 4. A escola está organizada nos aspectos arquitetônicos, curriculares e pedagógicos em consonância com as políticas de educação inclusiva e os direitos humanos? A autora analisa essas questões considerando estudos que revelam um longo caminho sendo percorrido pela sociedade no enfrentamento da segregação escolar, posto que, historicamente, os indivíduos com deficiência, ao serem considerados desviantes, supostamente não atendem aos padrões ideológicos de normalidade impostos por uma cultura capitalista que não se volta ao indivíduo e às suas diferenças cognitivas, sensoriais e físicas. Antes, impõe as condições prévias com vista ao atendimento às exigências do sistema produtivo, tendo como pretensão a homogeneização, o controle social, a autoconservação e reprodução do capital. Por outro lado, os indivíduos que se afastam dos padrões de “normalidade” escapam ao controle social, tornando-se inaptos à produção da qual o capital se autoconserva e se reproduz, sendo ameaçados de segregação ao serem considerados limitados quanto à convivência e à participação social e, consequentemente, de terem acesso aos bens culturais produzidos pela civilização e ao direito à educação na escola pública em sua perspectiva inclusiva e universal. Em decorrência desse cenário histórico e das demandas de combate à barbárie, cuja maior materialização está marcada na manifestação do preconceito que segrega os indivíduos com deficiência, observa-se na contemporaneidade movimentos culturais e educacionais em prol da afirmação dos direitos humanos os quais, no âmbito deste texto, destacam-se o acesso à educação e a permanência na escola pública. Por fim, o texto enfatiza que a formação docente e a educação inclusiva de alunos(as) com deficiência articulam-se com a educação em direitos humanos, sobretudo considerando-se o potencial esclarecedor, desbarbarizador e emancipador da educação que concentra em si mesma o sentido stricto sensu da concepção formativa, mesmo considerando-se os limites da sociedade de classes, ou seja, o de tornar professores(as), alunos(as), com ou sem deficiência, livres pensantes e humanos aptos a viverem em uma sociedade que ainda insiste na manutenção de escolas e/ou classes especiais como sendo capazes de democratizar e desbarbarizar na contemporaneidade.


    Considerando as contribuições deste livro quanto à educação na perspectiva inclusiva e dos direitos humanos, à formação docente que considere a subjetivação dos indivíduos, com e sem deficiência, vale recorrer à concepção de educação em direitos humanos preconizada pelo Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos:3


    [...] vai além de uma aprendizagem cognitiva, incluindo o desenvolvimento social e emocional de quem se envolve no processo ensino-aprendizagem (Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos — pmedh/2005). A educação, nesse entendimento, deve ocorrer na comunidade escolar em interação com a comunidade local. Assim, a educação em direitos humanos deve abarcar questões concernentes aos campos da educação formal, à escola, aos procedimentos pedagógicos, às agendas e instrumentos que possibilitem uma ação pedagógica conscientizadora e libertadora, voltada para o respeito e valorização da diversidade, aos conceitos de sustentabilidade e de formação da cidadania ativa. A universalização da educação básica, com indicadores precisos de qualidade e de equidade, é condição essencial para a disseminação do conhecimento socialmente produzido e acumulado e para a democratização da sociedade.


    Mesmo ainda não sendo possível a superação, ou a negação dos limites sociais, mesmo considerando que a formação docente e discente volta-se predominantemente à produção e à adaptação social, os partícipes deste livro pensam enfaticamente ser possível afirmar uma sociedade democrática e ética com escolas públicas, nas quais alunos(as) com deficiência possam viver experiências com diferentes subjetividades para sua aprendizagem e humanização.


    E, assim, não sejam mais separados uns dos outros e de si mesmos. Escolas públicas onde professores(as), alunos(as) e famílias, com e sem deficiência, possam conviver de maneira acolhedora, ética e democrática.


    Tomara que assim a humanidade de professores(as) e alunos(as) seja inaugurada com o apoio da educação inclusiva e do reconhecimento dos direitos humanos, considerando o pensamento de Bobbio:4


    Diante da ambiguidade da história, também eu creio que um dos poucos, talvez o único, sinal de um confiável movimento histórico para o melhor seja o crescente interesse dos eruditos e das próprias instâncias internacionais por um reconhecimento cada vez maior, e por uma garantia cada vez mais segura, dos direitos do homem. Um sinal premonitório não é ainda uma prova. É apenas um motivo para que não permaneçamos espectadores passivos e para que não encorajemos, com nossa passividade, os que dizem que “o mundo vai ser sempre como foi até hoje”; estes últimos — e torno a repetir Kant — “contribuem para fazer com que sua previsão se realize”, ou seja, para que o mundo permaneça assim como sempre foi. Que não triunfem os inertes!


    E para que “não triunfem os inertes” diante dos limites sociais, contrários ao potencial formativo revolucionário da educação que tem como centralidade os direitos humanos, vale afirmar:


    O reconhecimento e a proteção dos direitos do homem estão na base das Constituições democráticas modernas. A paz, por sua vez, é o pressuposto necessário para o reconhecimento e a efetiva proteção dos direitos do homem em cada Estado e no sistema internacional. Ao mesmo tempo, o processo de democratização do sistema internacional, que é o caminho obrigatório para a busca do ideal da “paz perpétua”, no sentido kantiano da expressão, não pode avançar sem uma gradativa ampliação do reconhecimento e da proteção dos direitos do homem, acima de cada Estado. Direitos do homem, democracia e paz são três momentos necessários do mesmo movimento histórico: sem direitos do homem reconhecidos e protegidos, não há democracia; sem democracia, não existem as condições mínimas para a solução pacífica dos conflitos. Em outras palavras, a democracia é a sociedade dos cidadãos, e os súditos se tornam cidadãos quando lhes são reconhecidos alguns direitos fundamentais; haverá paz estável, uma paz que não tenha a guerra como alternativa, somente quando existirem cidadãos não mais apenas deste ou daquele Estado, mas do mundo.5


    Por fim, esperamos que a educação inclusiva contribua para uma cidadania universal e para a humanização de professores(as) e alunos(as) com e sem deficiência.


    


    
      
        1. Disponível em: <http://pensador.uol.com.br/autor/nelson_mandela/>. Acesso em: 1o jun. 2015.

      


      
        2. In: Choque de civilizações em nome da razão. Valor Econômico, São Paulo, p. 12-3, 26, 27 e 28 out. 2001.

      


      
        3. unesco. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (pnedh). Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos. Brasília: Secretaria Especial dos Direitos Humanos, Ministério da Educação, Ministério da Justiça, 2009. p. 31.
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O leitor encontrara os fundamentos basicos que consideram os direi-
tos de todos os seres, humanos e ndo humanos, a um ambiente saudavel.
As referéncias estdo nas Diretrizes Nacionais de Educacio Ambiental e
da Educacéo em Direitos Humanos. E, também, em resultados de estu-
dos e pesquisas sobre praticas e vivéncias pedagdgicas que certamente
contribuirdo para a formagio de sujeitos conscientes e comprometidos
com a preservacdo da vida na Terra.
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Este livro pretende inspirar os leitores a transformarem o processo
de inclusio, comumente visto como um problema, em um desafio a ser
criativamente abordado e superarem, assim, seus proprios obstaculos
como educadores comprometidos com o processo de inclusao.
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No Brasil ha uma escassez de obras que tratam da aprendizagem e
incluséo de alunos surdos. Este livro tem como objetivo levar ao conhe-
cimento do professor do Ensino Fundamental - 1° Ciclo um completo en-
tendimento de como incluir esses estudantes nas salas de aula regulares
de todo o pais, apresentando ferramentas e possibilidades educacionais
sem mistérios, de uma forma clara e objetiva, tendo em vista a metodo-
logia do bilinguismo.
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